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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NI 1549/91 
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Dispõe aobre a permissão de en­
trada ea hospitais de autorid~ 

des eclesiásticas, para prest~ 
rem aasistência espiritual. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 
euaa atribuições legais, raço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DA SERRA 
decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - É permitida a entrada em hospitais de autoridades 
ásticas, devidamente credenciadas e solicitadas a 
quer hora, para prestarem assistência espiritual aos 
rermos necessitados. 

Art. 21 - Esta Lei entra em vi~or na data de sua publicação, revog~ 
das as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 04 de outubro de 1991, 
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